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"AIJI'ORIZA REPASSE À BRIGADA MILITAR
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'é 

", LÉ9 p~, p~t;eito Municipal de Manoel Viana,RS: i~ 
ij .."'~ FAQ~ SÃBiti:;~:ctisp~~to'~o arte 56 da Lefi' Orgâniba' ,~t(, ~íi:'.~"

:l:t AMunicipal, que a Camara APROVOU e eu ~IOl'l> i a
A',;~" '

pre~nte LEI.
,;t~f'ART. lQ. Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR ao 5Q Grupo Po-

licial Militar de Manoel Viana, a quantidade de 100 ..

(CEM) litros de gasolina por mês;
j. ~d .-'i; d ' t .l_~"';" ." 1 i t "~f';r.~i ': c c. tt+

o~ao e: es .u~ exc us vamen e:,,}, it;1
'-': " ",';.,~}\i, -( ;':! : k,;.,~~t i ~ lttlt7t.da Corpor~ao lotados no rnLmiclpio; é,'"

ART. , prazo da presente OOAÇÃO inicia-se em 01 de dezembro

de,-'1994 e extingue-se em 30 de dezembro de 1995.

42. Revogadas as disposições em pontrário, esta Lei entra em
-

vigor na data de sua publicaçao.
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Prefeitura Municipal, em Manoe1 Viana,

23 de novembro ge; 1994. .!

;iaCAM4M 

J.I~ICIPAL

"PROTOCOjADOEm" JJ.j.jj ';1/ .f'i",'
:> e\~Lllo/I,; / "

o'. ..L-:-""'1'. .7.7~. '.0 ',~o

~ "-"I.. ;~
" ~ .~~~~~ ~.<!.

I

~

I "tl .! ~;.' .'"I;~ '"' 1 1:",,1 }~i'

; ;' '"'f~ "'~
) .,.. j j ~",r ~,'f'; c:' ~, ':' '.

~!~,~ ~

;$f

LEO DURlO

PREFEI'I'O MUNICIPAL

*".1

".1:',./ ' / ...t.<t

,

~
~i:'

,( ~/SIRAÇAU

ri'"

;;~;.-fw

RP..MAL 132TELEF AX (055) 252.151j;l



r

i :c.." ", ,[J\'i'W i

,
I

i.l.
i

a".

,..:ic 

fll. t "" ;~ "",,,

~

97.640-000 ,];
i -é'", '.,

)i;~il,~i. ,,',~~
I';;


